




























































POSSIBILIDADES DE RETORNO – Etapas a serem definidas
Logomarca do Patrocinador em Camisetas de Alunos e Professores na arena da Caravana do Esporte;

Logomarca do Patrocinador em Banners na arena da Caravana do Esporte;

Logomarca do Patrocinador em Boletins Informativos Caravana do Esporte formatados após cada Etapa e enviados à 
imprensa;

Citação da empresa como Patrocinadora do projeto em Releases divulgados pela Assessoria de Imprensa IEE antes de cada 
Etapa realizada;

Citação da empresa em Posts e Releases em Mídias Sociais do IEE;

Logomarca da Empresa no Site do Instituto Esporte & Educação, na página "Parceiros Privados“;

Logomarca e Citação da empresa em Vídeo a ser formatado com resultados do Projeto;

Apoio ao Voluntariado Corporativo e Outras Ações de Ativação, a partir de acordo entre as partes.



CONTRAPARTIDAS SOCIAIS
Previsão de realização de 06 Etapas em municípios brasileiros que serão definidos em 2024, com influência das diretrizes 
do UNICEF no que diz respeito às prioridades de atendimento e a inter-relação do Projeto com outras ações e programas 
das Nações Unidas, muitos deles em parceria com as três instâncias governamentais. As principais áreas de atenção do 
UNICEF são as Regiões Norte, Nordeste e Semi-Árido do país.

Previsão de atendimento de 8.940 crianças e adolescentes nas estações esportivas sócio-educativas, além de 300 
profissionais da Educação formados na Metodologia de Esporte Educacional IEE, nas 06 Etapas a serem realizadas em 2024.

Nesses 06 municípios brasileiros atendidos pelo Projeto, procuramos mobilizar o poder público para repensar e refletir 
sobre o seu papel de promotor e articulador de políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, incentivando ações 
que se originam na escola e envolvem Secretarias Municipais de Educação, Prefeituras, líderes políticos, alunos, família e 
toda a comunidade.

Promove a ODS 3quando alunos das escolas do município participam das estações esportivas com seu direito garantido ao 
esporte educacional seguro e inclusivo. A ODS 4 é referenciada quando Educadores e Gestores escolares sentem-se mais 
qualificados para a elaboração de currículos escolares, com ênfase na linguagem corporal, na educação integral e na 
inclusão de crianças com deficiência na prática esportiva. Envolvendo diversos atores municipais em uma capacitação de 
Esporte para Crianças e Jovens Autista – TEA, o Projeto se ajusta à ODS 10.
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